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Insegurança jurídica na saúde suplementar: polêmica do Enunciado 14

Por Patrícia Brito Martins

Recentemente, foram divulgados 47 entendimentos durante a última Jornada de Direito da Saúde,
organizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Esses enunciados funcionam como parâmetros
para decisões judiciais relacionada ao tema da saúde.

Um dos entendimentos que mais chama a atenção e que trará impactos significativos ao mercado,
especialmente por se chocar com normas regulatórias já estabelecidas, refere-se ao Enunciado 14,
que estabelece ser nula a cláusula contratual que admite a rescisão unilateral, sem motivação
idônea, do plano de saúde coletivo empresarial com menos de 30 beneficiários.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 22.12.2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.conjur.com.br/2024-dez-22/inseguranca-juridica-na-saude-suplementar-a-polemica-do-enunciado-14/
http://www.tcpdf.org

